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Lei n° 834/2003
De 16 de Maio de 2003

Ione Olarte Caminha, Prefeita
~nicipal de Manoel Viana -
RS.'
Faço saber, em disposto no ar-
tigo 56 da Lei Orgânica Muni-
cipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono a pre-
sente Lei.

"ABRE CRÉDITO, CRIA RU-
BRICA E SUPLEMENT A VER-
BA ORÇAMENTARIA ."

-

Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a Abrir Créttito, Criar Rubrica e Suplementar
Verba na Lei 0800/2003, de 02 de Janeiro de 2003, com a seguinte classificação orçamentá-
na:

08- Secretaria de Saúde e Assistência Social
0802- Fundo Municipal de Saúde- Recursos Vinculados
0802.10- Saúde
0802.10.301- Atenção Básica
0802.10.301.0107- Assistência Médica a População
0802.10.301.0107.1008- Ampliação Ambulatório- FMS COREDE
0802.10.301.0107.1008-453093010000- Restituição de Convênios e Transferências

do Estado- R$ 8.821,59

Art. 2°. Servirá de cobertura para o respectivo Crédito o Saldo Bancário Livre da C/C Ban.
risul 04.017636.0-4 no valor de R$ 8.821,59.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor --_'_L- "- --_c "'-
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JUsnFICA TIV A

'\Sra: Presidente,
Srs. Vereadores

o presente Projeto de Lei tem por fmalidade Abrir Crédito no Orçamento de 2003
..'" '- "',: ~.~- , ~~ ." .

Solicitamos a apreciação em regime de urgência pelos Nobres Vereadores para que o
"_, '-'~ '-__A "-~-- ..~. ~. ". ~ ,.. --

Na certeza do pleno acolhimento deste,

~

Atenciosamente,

I
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